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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 58/2020 
  

Institui a Rota do Ciclismo de 
Belo Horizonte no Município de 
Anchieta. 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução nº 
04/1990, faz saber que foi aprovado por 8 (oito) votos favoráveis e 2 (duas) 
abstenções, pelo Plenário desta Casa, na Sessão Ordinária virtual do dia 
15/12/2020, o Projeto de Lei nº 44/2020, de autoria do Poder Legislativo (José 
Maria Brandão), institui a rota do ciclismo de Belo Horizonte no Município de 
Anchieta. 
 
      PROJETO DE LEI N. 44/2020. 
 

Institui a Rota do Ciclismo de 
Belo Horizonte no Município de 
Anchieta. 

 
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º -  Fica instituída a Rota do Ciclismo de Belo Horizonte no Município de 
Anchieta. 
 
Art. 2º - A Rota de que trata o artigo anterior consiste em roteiro turístico esportivo 
e liga a sede do Município a algumas comunidades do interior passando pela 
Comunidade de Belo Horizonte. 
 
Parágrafo único. A rota tem início na sede do município, passa pela UTG, trevo 
da Comunidade de Recanto do Sol, entra na Rodovia Gilberto Domingues, passa 
pela PV4 da Samarco Mineração, se direciona para a comunidade de Belo 
Horizonte, sai na Rodovia do Sol, passa pelas Comunidades de Mãe-Bá, Ubu e 
Recanto do Sol, entra novamente na estrada da UTG com término na sede do 
Município. 
 
Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anchieta/ES, 16 de dezembro de 2020 
    

CLÉBER OLIVEIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Anchieta 
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GEOVANE M. LOUZADA DOS SANTOS      ROBERTO QUINTEIRO BERTULANI          
Vice Presidente                                      Secretário 
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